
CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS
Rua Santos Dumont, S/N Centro – Feira Nova. CEP: 55715-000

E-mail: crastresirmas@outlook.com

Feira Nova, 09 de Fevereiro de 2026.

Oficio nº 03/2026

Do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS

Para: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Feira Nova/PE

Parecer Social

Assunto: Quantidade de família aptas a receber o peixe.

Considerando a realização da  ação social  de distribuição de peixe  à  população em 
situação de vulnerabilidade social no ano de 2026 no município de Feira Nova;

Considerando os princípios da dignidade da pessoa humana e da garantia da segurança 
alimentar, conforme estabelecido na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – Lei 
nº8.742/1993);

Considerando  ainda  o  levantamento  socioeconômico  realizado  pelos  órgãos 
responsáveis pela Política de Assistência Social, com base em dados do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), bem como em visitas técnicas 
e relatórios de acompanhamento familiar;

É possível afirmar que:

Após  análise  dos  critérios  estabelecidos  para  a  ação,  inscrição  ativa  no 
CadÚnico, e comprovação de residência no município, identificou-se que 9050 famílias 
se encontram aptas a receber o benefício eventual da distribuição do peixe, conforme 
o planejamento elaborado para a data comemorativa.

     Esse quantitativo foi determinado com base em:

 Atualização  cadastral  das  famílias  assistidas  pelo  Centro  de  Referência  da 
Assistência Social (CRAS);

 Avaliação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar;
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 Capacidade logística e orçamentária da ação.

Recomenda-se  que  a  distribuição  seja  realizada  de  forma  organizada  e 
transparente, preferencialmente com agendamento prévio e apoio dos equipamentos 
públicos de assistência social, garantindo, assim, o acesso justo ao benefício.

Diante  do exposto,  justifica-se a  concessão do benefício eventual  em forma de 
entrega de peixe na semana santa, como medida pontual e temporária, destinada as 
famílias  em  situação  de  vulnerabilidade  social,  previamente  identificadas  e 
acompanhadas pelas unidades da rede socioassistencial.

PAULIETY SHIRLEY FREIRE DE LIMA

Assistente Social 

CRESS nº4405/PE


		2026-02-12T13:34:00-0300




